
 

 
 
Ofício n° 045/2025– CGIRSRMS                                                                         

       Sobral-CE, 13 de março de 2025. 
 

 

ASSUNTO: Convocação – Assembleia Geral Extraordinária. 
 

Exmos. Senhores (as) Prefeitos (as), 

 

Cumprimentando-os cordialmente, com as saudações de estilo, o Consórcio de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Sobral – CGIRS-RMS, 

através do seu Presidente, vem à presença de Vossas Excelências, com fundamento no artigo 

34 do Estatuto do CGIRS-RMS, CONVOCÁ-LOS, para ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 31 de março de 2025 (segunda-feira) às 09 

horas, de forma remota, a fim de discutir e deliberar a Pauta: 

 

 I – Isenção para a Santa Casa de Misericórdia de Sobral das tarifas de tratamento de 

resíduos comuns e hospitalares. 

 

Por fim, esperamos a presença e participação de Vossas Excelências, para que 

possamos cumprir com as finalidades precípuas deste Consórcio e continuar a ofertar os 

serviços de recebimento, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos com qualidade. 

 

Reiteramos nossos protestos de elevada consideração e estima, permanecendo à 

disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Edinardo Rodrigues Filho  
Presidente do CGIRS-RMS 
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